
                                                                                                                          
 

 

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE BACABEIRA 

PLANO DE AÇÃO DA CPA – COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO – 2023-2025 

 

1 – APRESENTAÇÃO  

A Comissão Própria de Avaliação – CPA, é o órgão deliberativo, responsável pela disseminação da 

cultura avaliativa na IES, através de processos de avaliação interna e de acompanhamento e análise 

das avaliações externas. Este órgão possui Regulamento próprio, com atuação autônoma em 

relação aos Conselhos e à Gestão da IES. A missão dessa importante comissão vai além de indicar 

pontos fortes e fracos, ela identifica, acompanha, aponta soluções, avalia, cobra e monitora os 

prazos. Sua composição assegura a paridade na participação de representantes dos segmentos da 

comunidade acadêmica (corpo docente, corpo discente e corpo técnico-administrativo) e da 

sociedade civil organizada. 

A proposta de avaliação continuada prevê, além de outros pontos: qualidade/quantidade do quadro 

docente; aquisição de equipamentos e materiais para dar suporte aos cursos ofertados; projetos de 

pesquisa e extensão; políticas de atendimento ao discente; qualidade/quantidade do acervo 

bibliográfico, qualidade/quantidade de serviços ofertados e satisfação da comunidade acadêmica. 

Desta forma, o processo de autoavaliação, busca obter a mais ampla e efetiva participação da 

comunidade acadêmica e sociedade civil, nas discussões e estudos, a fim de promover um processo 

construído coletivamente como subsídio pleno à gestão acadêmica com a finalidade de 

potencializar o desempenho institucional, já que o ensino, a pesquisa e extensão, constituem-se 

verdadeiros pilares de uma IES. 

 

2 – COMPOSIÇÃO DA CPA: 

PRESIDENTE DA CPA – ANNE GABRIELA BASTOS VEIGA  

REPRESENTANTE DOCENTE – MICHEL ANGELO FONSECA COELHO 

REPRESENTANTE CORPO TÉCNICO ADMINISTRATIVO – NIELLEN BASTOS  

REPRESENTANTE CORPO DISCENTE - CLEUSON LUÍS DOS SANTOS  

REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL - NOELSON DE SOUSA ROCHA 

 



                                                                                                                          
 

3 – ATRIBUIÇÕES DA CPA:  

I - Promover o envolvimento permanente da comunidade acadêmica com o processo de avaliação 
interna do CESBA. 
II - Sistematizar e acompanhar o processo de avaliação interna institucional; 
III. Elaborar relatórios anuais e/ou semestrais com o resultado da avaliação interna; 
IV. Divulgar para a comunidade acadêmica e sociedade os resultados alcançados; 
V. Acompanhar o processo externo de avaliação (avaliadores do INEP), prestando informações 
pertinentes a avaliação institucional e seus resultados; 
VI. Aumentar a consciência pedagógica e capacidade profissional dos docentes e funcionários; 
VII. Fortalecer relações de cooperação entre os atores institucionais; 
VIII. Identificar as causas de problemas e deficiências; 
 

3 – OBJETIVO GERAL E ESPECÍFICO  

Os objetivos gerais de uma CPA são: 

I. Promover a avaliação institucional de forma contínua, sistemática e participativa, com o 

objetivo de melhorar a qualidade do ensino, da pesquisa e da extensão oferecidos pela 

instituição; 

II. Fornecer informações para a tomada de decisão e para a elaboração de planos de melhoria; 

III. Contribuir para a melhoria da gestão acadêmica e administrativa da instituição; 

IV. Garantir a transparência e a publicidade dos processos de avaliação e dos resultados obtidos; 

V. Atender às exigências legais do SINAES e do Ministério da Educação (MEC). 

 

Os objetivos específicos de uma CPA são: 

I. Planejar, coordenar e executar o processo de autoavaliação institucional; 

II. Elaborar o relatório de autoavaliação institucional, com base nas informações coletadas e 

analisadas pela comissão; 

III. Divulgar os resultados da avaliação para a comunidade acadêmica e para a sociedade em 

geral; 

IV. Propor medidas para a melhoria da qualidade do ensino, da pesquisa e da extensão; 

V. Acompanhar e avaliar a implementação das medidas propostas; 

VI. Realizar estudos e pesquisas sobre a qualidade do ensino, da pesquisa e da extensão 

oferecidos pela instituição; 

VII. Estabelecer e manter canais de comunicação com a comunidade acadêmica e com a sociedade 

em geral, para a coleta de informações e sugestões sobre o desempenho da instituição. 

 

4 – JUSTIFICATIVA  

A Comissão Própria de Avaliação (CPA) é um setor constituído em todas as Instituições de Ensino 

Superior (IES), em cumprimento à Lei nº 10.861/2004, que instituiu o Sistema Nacional de Avaliação 



                                                                                                                          
 

do Ensino Superior (SINAES). A Comissão Própria de Avaliação (CPA) é formada por professores, 

alunos, técnicos-administrativos e representantes da sociedade civil organizada, com atribuições de 

coordenação dos processos de avaliação internos da instituição e sistematização dos dados 

solicitados pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP), órgão 

vinculado ao Ministério da Educação.  

A CPA realiza anualmente o levantamento de informações através da aplicação do instrumento 

(questionário) de Avaliação Institucional através dos sistemas on-line (GFLEX/GOOGLE FORMS) com 

toda a comunidade acadêmica (docentes, discentes e técnicos-administrativos) no intuito de 

conhecer suas opiniões e demandas, tendo como objetivo melhorar o mérito e o valor da faculdade, 

os cursos de graduação, pós graduação e demais serviços, as dimensões de ensino, pesquisa, 

extensão, gestão e formação, além de promover a melhoria da qualidade da educação superior e 

responsabilidade social da Instituição.  

Destaca-se que a Avaliação Institucional (Interna - questionários aplicados on-line) realizada pela 

CPA serve de subsídios para o reconhecimento, credenciamento e recredenciamento de cursos e 

Instituições de Ensino Superior (IES), ou seja, serve para a Avaliação de Cursos de Graduação 

(Externa - feita pelos avaliadores do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira - INEP), e que juntamente com o Exame Nacional de Avaliação dos Estudantes (ENADE) 

formam o Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (SINAES), constituindo dentre outros 

o Índice de Geral de Curso (IGC), conhecido como nota ou conceito do curso, que varia de 0 a 5. 

Criado pela Lei n° 10.861, de 14 de abril de 2004, o Sistema Nacional de Avaliação da Educação 

Superior (Sinaes) é formado por três componentes principais: a avaliação das instituições, dos 

cursos e do desempenho dos estudantes. O Sinaes avalia todos os aspectos que giram em torno 

desses três eixos, principalmente o ensino, a pesquisa, a extensão, a responsabilidade social, o 

desempenho dos alunos, a gestão da instituição, o corpo docente e as instalações.  

Os principais objetivos da avaliação envolvem melhorar o mérito e o valor das instituições, áreas, 

cursos e programas, nas dimensões de ensino, pesquisa, extensão, gestão e formação; melhorar a 

qualidade da educação superior e orientar a expansão da oferta, além de promover a 

responsabilidade social das IES, respeitando a identidade institucional e a autonomia de cada 

organização.  

 

5 – LEGISLAÇÕES DA CPA: 

I. Resoluções CONSUP CESBA  

II. Regulamento Interno da CPA/CESBA 

III. Lei nº 10.861 de 14 de abril de 2004 - instituiu o Sistema Nacional de Avaliação da Educação 

Superior (SINAES) 

IV. Nota Técnica nº 14//2014 – CGACGIES/DAES/INEP/MEC 

V. PORTARIAS: 

VI. PORTARIA n° 001/DIRETORIA GERAL/2023 



                                                                                                                          
 

VII. Portaria GR Nº 179-CPA de 16.03.2021 

VIII. Portaria GR Nº 153-CPA de 28.02.2020 

IX. Portaria GR Nº 111-CPA de 28.02.2018 

X. Portaria GR Nº 043-CPA de 17.01.2017 

XI. Portaria GR Nº 099-CPA de 03.02.2015  

XII. Portaria nº 2.051, de 9 de julho de 2004 – Regulamenta os procedimentos de avaliação do 

Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (SINAES), instituído na Lei no 10.861, 

de 14 de abril de 2004. 

XIII. Portaria nº 1, de 5 de janeiro de 2009 – Republicada em 29 de dezembro de 2010; 

XIV. Portaria nº 4 de 5 de agosto de 2008 – Regulamenta a aplicação do conceito preliminar dos 

cursos superiores para fins dos processos de renovação de reconhecimento respectivos. 

XV. Decreto Federal 5.773, de 09 de maio de 2006 – Dispõe sobre o exercício das funções de 

Regulação, Supervisão e Avaliação de Instituições de Educação Superior e Cursos Superiores 

de Graduação e Sequenciais no Sistema Federal de Ensino. 

XVI. Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira. 

 

6 – HISTÓRICO DA FACULDADE CESBA: 

O Centro de Ensino Superior de Bacabeira foi fundado em 2018, através da Portaria Ministerial nº 

1.121. DOU: 01/11/18, C.N.P.J. nº 19.935.786/0001-67, fica localizado na Rua dos Bacurizeiros, 

Quadra G, Nº 13, Nova Bacabeira. A faculdade CESBA é fruto do crescimento econômico, político e 

social da região que engloba os municípios de Bacabeira, Rosário, Santa Rita, Itapecuru Mirim, 

dentre outros na região e vem impulsionando a necessidade da oferta de graduação com qualidade, 

uma faculdade que englobassem inicialmente os cursos de Serviço Social, Educação Física e 

Pedagogia, respondendo as necessidades processo de expansão capitalista da região, cursos 

devidamente autorizados pelas Portarias Ministerial nº 834. DOU 28/11/2018 e nº 63. DOU 

03/03/2020. 

Com o desenvolvimento econômico e as infinitas necessidades locais outras graduações também se 

fizeram urgente e a faculdade CESBA impulsionou a ampliação de outras formações superiores para 

a região, posteriormente sendo autorizado os cursos de Enfermagem, Administração e Direito, 

através das Portarias Ministeriais nº 223. DOU 08/07/2020 e nº 1.035 15/09/2021.  Vale ressaltar 

que apesar de muito pouco tempo de atuação na formação acadêmica superior a faculdade CESBA 

destacasse como uma IES comprometida com a oferta educacional de qualidade, alcançando notas 

avaliativas em visita de reconhecimento de cursos no ano de 2022, em destaque os cursos de Serviço 

Social com nota 04, e Educação Física com nota 03 INEP/2022.  

 

 

 

 



                                                                                                                          
 

7 – PLANO DE AÇÃO 

AÇÃO ATIVIDADE DA AÇÃO META Execução  ATIVIDADE MEIO  DATA DE EXECUÇÃO 

Estrutura da nova 
composição da CPA  

- Escolhas dos novos membros  
- Reunião do grupo 
- Elaboração do plano de ação 
2023 

 
Equipe formada e PLANO 
DE AÇÃO ELABORADO.  

Direção geral e 
acadêmica   

Atividades do plano de ação 
sistematizada conforme 
plano estratégico de 
execução.  

Março/ ABRIL 2023 

Organização de 
documentações 
referentes ao 
funcionamento da CPA.  

- Levantamento de portarias, 
decretos, e demais documentos 
da faculdade e de todos os cursos 
ativos. 
- Levantamento dos projetos PPP, 
PDI do CESBA. 
- Elaborar pastas de 
documentações docentes para 
análises e visitas técnicas  

Documentação informada 
e pastas organizadas  

Comissão da CPA  

Sala de trabalho, com 
computador, armários, 
pastas suspensas, 
impressora, internet, e 
demais materiais didáticos.  

 MAIO /2023 

Organização das 
atividades avaliativas 
conforme sistema de 
avaliação MEC. 

-Reconhecimento do sistema de 
avaliação e as ações por áreas 
solicitadas (eixos temáticos) 
- Elaboração dos questionários de 
pesquisa a ser aplicado a toda 
comunidade acadêmica 
(discentes, docentes, técnicos 
administrativos, direção e 
coordenações)  
- Reunião com a TI (GFLX/ 
GOOGLEFORMS) para execução 
do questionário.  

Sistema de avaliava 100% 
organizado e preenchido  

Comissão da CPA  

Sala de trabalho, com 
computador, armários, 
pastas suspensas, 
impressora, internet, e 
demais materiais didáticos 
 
Acesso a TI para 
sistematização do 
questionário.  

MAIO/2023 
 
 

Análise do ACERVO 
BIBLIOGRÁFICO  

- Verificar o acervo bibliográfico 
disponível na biblioteca física e 
virtual para devidas adequações 

Estimular a comunidade 
acadêmica a vivência 
cotidiana na biblioteca.  

Comissão de CPA e 
coordenação de 
cursos  

- Gincana cultural sobre 
obras de cada curso ou área 
de estudo.  

MAIO/ JUNHO / 2023 



                                                                                                                          
 

AÇÃO ATIVIDADE DA AÇÃO META Execução  ATIVIDADE MEIO  DATA DE EXECUÇÃO 

de cada curso, conforme ementas 
e planos de disciplinas.  
 

- Criar círculos acadêmicos 
de Leitura.  

Calendários de reuniões 
técnicas por setor.  

- Reunião com a direção geral e 
acadêmica. (25/04/2023) 
- Reunião de Coordenação 
(27/04/2023) 
- Reunião com corpo técnico 
ADM (02/05/2023)  
- Reunião com os Líderes de 
turma (06/05/2023) 
- Reunião com os docentes por 
curso alinhado com as 
coordenações.  

Divulgação do plano de 
ação para 2023 
Online ou presencial  
 

Comissão da CPA  

Sala de reunião conforme 
calendário.  
 
Sala de reunião virtual. 
Google Meet. (gravada)  

ABRIL A MAIO/2023 

Implantação do núcleo 
de RESPONSABILIDADE 
SOCIAL  

- Implantar o projeto de 
Responsabilidade Social da 
Faculdade CESBA.  
- Vincular as atividades de 
responsabilidade social aos 
projetos de extensão.  

- Núcleo de 
Responsabilidade Social 
implantada.  

Comissão de CPA / 
Direção acadêmica/ 
gestão financeira / 
Coordenação de 
cursos 

 - Mutirão da cidadania 
CESBA (inserção da 
comunidade acadêmica e os 
cursos de graduação)  

MAIO /JUNHO/2023 
NOVEMBRO/2023 
 
 

Implantação Núcleo de 
PESQUISA E EXTENSÃO  

- Criação dos núcleos de 
monitoria. 
- Criação de grupos de pesquisas 
por curso e projetos de extensão 
- Relatórios de pesquisa 
consolidados (registrados em 
foto, vídeos)  
 

Núcleo de Pesquisa, 
extensão e monitoria 
100% implantada e em 
atividade.  

Comissão de CPA / 
Direção acadêmica/ 
Coordenação de 
cursos 

- Execução da I jornada de 
pesquisa científica do CESBA 
Agosto de 2023 

MAIO A NOVEMBRO 
/2023  
 
 



                                                                                                                          
 

AÇÃO ATIVIDADE DA AÇÃO META Execução  ATIVIDADE MEIO  DATA DE EXECUÇÃO 

Divulgação efetiva da 
CPA/ COMUNICAÇÃO 
INTERNA E EXTERNA  

- Mural informativo 
- Banners informativos  
- Criar um canal de sugestão de 
melhorias para a comunidade 
acadêmica. (Formulário digital)  
- Divulgação de eventos e 
atividades da CPA. (CALENDÁRIO 
DA CPA)   
- Reunião com o Marketing do 
CESBA  

Divulgações 100% em 
ação.  

Comissão CPA  
- Elaborar e distribuir 
informativos por toda a 
comunidade acadêmica.  

MAIO / DEZEMBRO 
2023 

Implantação DO 
NÚCLEO DE APOIO 
PSICOPEDAGÓGICO  

- Criação do Núcleo de apoio 
psicopedagógico para 
acompanhamento dos discentes 
da Faculdade CESBA  
- EQUIPE DE PROFISSIONAIS DA 
PEDAGOGIA OU 
PSICOPEDAGOGO CONTRATADO  

Núcleo de Apoio 
Psicopedagógico 
implantado  

Direção Geral/ 
Coordenação 
acadêmica  
 
CPA  

- Contratação de 
PROFISSIONAIS DA 
PEDAGOGIA OU 
PSICOPEDAGOGO 
CONTRATADO 

MAIO/2023 

Implantação do 
CONSELHO DE ÉTICA 

- Criação do Conselho de Ética 
para acompanhamento das 
pesquisas e produções cientificas 
principalmente por conta dos 
cursos da área da saúde, 
Enfermagem e Educação Física. 
- Composição de 01 ou 02 
professores por curso de 
graduação, e gerenciamento de 
um professor da área de 
pesquisa. 

Comitê de ética 
implantado.  

Diretora geral e 
discentes escolhidos 
por votação dentre 
os membros do NDE 
de cada curso 

 MAIO/2023 



                                                                                                                          
 

AÇÃO ATIVIDADE DA AÇÃO META Execução  ATIVIDADE MEIO  DATA DE EXECUÇÃO 

Executar um calendário 
de CAPACITAÇÕES para 
o CORPO TÉCNICO  

- Calendário de capacitações 
elaborado  
- Cursos de capacitação e 
incentivo para melhoria dos 
trabalhos administrativos e 
pedagógicos.  

Capacitações efetuadas 
por áreas e eixos 
administrativo/ 
pedagógicos  

Direção geral/ ADM 
Coordenação 
Acadêmica  
 
CPA  

- Cursos de capacitação  
Comportamento 
organizacional. 
- Relações Interpessoais. 
- Atendimento ao Público. 
- Comunicação e Oratória. 

MAIO/ DEZEMBRO 
2023 

Revitalização do 
ESPAÇOS DE 
CONVIVÊNCIA DO 
CESBA  

- Revitalização da área da 
lanchonete e espaço de encontro 
dos alunos.  
- AÇÕES DE CUNHO SOCIAIS E 
LÚDICAS NA ÁREA DE VIVÊNCIA  

Espaço revitalizado  
Direção geral/ ADM 
 
CPA  

 - Nova configuração da 
lanchonete  
- Melhoria da iluminação  
- Bancos 
- Atrações culturais  

JUNHO / JULHO 2023 

Implantar o EAD NO 
AMBIENTE VIRTUAL 

- Adequar as disciplinas ao 
modelo EAD 100% com 
orientação de tutor.  

Ambiente EAD 
implantado.  

Direção geral/ ADM 
Coordenação 
Acadêmica. 
 
CPA  

- Adquirir uma plataforma 
que ofereça a modalidade 
EAD que contemple as 
disciplinas 40% dos cursos de 
graduação/ contratação de 
professor tutor para as 
disciplinas.  

Ano 2023 

Readequação Estrutura 
e INFRESTRUTURA  

- Readequação das salas de aulas. 
- Troca dos quadros das salas de 
aula  
- MELHORIA NA ILUMINAÇÃO das 
salas, biblioteca e corredores.   
- Melhorar a SEGURANÇA NA 
PORTARIA.  
- Melhoria dos BANHEIROS  
-  Novo configuração da 
LANCHONETE  

Realinhamento estrutural 
concluído.  

Direção geral/ ADM 
Coordenação 
Acadêmica. 
 
CPA 

- Construção/ reformas de 
espaços. 
 
- Projeto de iluminação. 
 
- Reforma de cadeiras e 
quadros de aulas  
 
- Aquisição de data show 
 
- Computadores novos  

ANO 2023 



                                                                                                                          
 

AÇÃO ATIVIDADE DA AÇÃO META Execução  ATIVIDADE MEIO  DATA DE EXECUÇÃO 

- Reforma ou aquisição de 
CADEIRAS das salas de AULA 
- BANCOS NA ÁREA DE VIVÊNCIA  
- ILUMINAÇÃO DE QUADRA. 
- COMPUTADORES NA SALA DOS 
PROFESSORES OU WIFI 
 
- Aquisição de equipamentos 
pedagógicos.  
- Reforma e ADEQUAÇÃO DAS 
COORDENAÇÕES DE CURSO. 
- SECRETARIA ACADÊMICA 
(SUGESTÃO DE MUDANÇA DE 
LOCAL) 
- LABORATÓRIO DE 
INFORMÁTICA  
- LABORATÓRIOS DE ANATOMIA 
- LABORATÓRIO DE 
MICROBIOLOGIA  
 

 

 

 

 

 


